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CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº. 032/2025 
 
 
 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) 
CENTROS DE ATENDIMENTO AO TURISTA - CAT, em regime de empreitada 
global. 
 
 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA Dia 25/06/2026 
Abertura das Propostas as 09:00hs*  
Início da Disputa às 09:00hs*  
*Horário de Brasília 
 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço GLOBAL 
 
 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada global 
 
 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
 
 
 
NÃO HÁ PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS   
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 032/2025 
Processo Administrativo n° 2025/12/033733 

 
O Secretário-Chefe da Central de Compras e Contratações - CECOMP, no uso de suas atribuições legais, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 25 de junho de 2026, às 09:00 horas, 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 145, de 1º de abril de 2024, e demais legislação 
aplicável. 
 
1. DO OBJETO  
1.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a CONSTRUÇÃO DE 02 
(DOIS) CENTROS DE ATENDIMENTO AO TURISTA - CAT, em regime de empreitada global, tipo menor 
preço, conforme Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Plantas, condições, quantidades e 
demais exigências estabelecidas em anexos inseparáveis deste Edital.  
1.2 - A licitação será realizada em lote único (global). 
1.3 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 266.212,73 (duzentos e sessenta e seis mil, duzentos 
e doze reais e setenta e três centavos). 
 
2. DOS PRAZOS  
2.1 - O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da sua assinatura.  

2.1.1 - O prazo de vigência será prorrogado, através de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.  

2.2 - O prazo de execução da obra, que deverá constar no cronograma físico-financeiro, não poderá exceder 
a 150 (cento e cinquenta) dias do termo de autorização para o início, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Municipal, mediante justificativa fundamentada.  

2.2.1 - O prazo máximo para a emissão do termo de autorização para o início e/ou ordem de serviço 
será de 90 (noventa) dias, a contar da data de assinatura do contrato. Ultrapassado este prazo 
máximo é facultado à empresa Contratada a solicitação de rescisão contratual de forma amigável, 
sem a imputação de quaisquer penalidades contratuais e o recebimento de indenizações, desde que 
esta não tenha dado causa ao atraso. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
3.1 - Poderão participar desta Concorrência Pública os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Portal de Compras www.portaldecompraspublicas.com.br 
3.2 - Para fins de acesso ao Portal de Compras os interessados deverão realizar credenciamento através do 
acesso ao portal de compras públicas/adesão/fornecedor. 
3.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.  
3.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  
3.5 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
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3.6 – Não há participação exclusiva de ME/EPP na presente licitação, com base nos termos do art. 49, III da 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 
3.7 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  
3.8 - Não poderão disputar esta licitação:  

3.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
3.8.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

3.8.2.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  

3.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
3.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

3.8.4.1 - O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.  

3.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
3.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
3.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
3.8.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.8.8.1 - A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

3.8.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
3.8.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
3.8.11 – No caso de licitação exclusiva ou de licitação com cota/itens para ME/EPP, não poderão 
participar destes, empresas não possuam tal enquadramento.  

3.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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4.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento.  
4.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.  
4.3 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto deste Edital.  
4.4 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

4.4.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;  
4.4.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
4.4.3 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
4.4.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.4.5 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
4.4.6 - O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

4.4.6.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item;  
4.4.6.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

4.5 - A falsidade de alguma das declarações de que trata o item 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
4.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
4.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.  
4.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
4.9 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
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lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

4.9.1 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: a) valor superior a 
lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço; e b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.10 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
4.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
4.12 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: a) o VALOR UNITÁRIO e TOTAL de cada item que compõem o LOTE cotado, de acordo com as 
exigências e condições de pagamento estabelecidas no presente processo;  
5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3 - O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação  
5.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.  
5.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
5.6 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  
5.7 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
5.8 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional.  
5.9 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição.  
5.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
5.11 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
5.12 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos aceitos.  
5.13 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
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cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
6.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes.  
6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global) do Lote.  
6.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital.  
6.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de, no mínimo 
R$ 1.000,00 (um mil reais).  
6.9 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  
6.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

6.10.1 – Adota-se na presente licitação o modo de disputa ABERTO.  
6.11 - Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Pública Eletrônica o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.  
6.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
6.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação.  
6.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações.  
6.11.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

6.11.5.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  
6.11.5.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
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6.11.5.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.5.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  

6.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.  
6.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
6.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.15 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação e aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.  
6.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
6.18 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

6.18.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  
6.18.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.   
6.18.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
6.18.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: a) disputa final, hipótese em que os 
licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; b) avaliação 
do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; c) 
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle.  



  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 
CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES - CECOMP 

  
 
 

  
              Prefeitura Municipal de Uruguaiana – Rua 15 de Novembro nº. 1.882 – Centro – Cep: 97.501-532 

www.uruguaiana.rs.gov.br – e-mail: licitacoes@uruguaiana.rs.gov.br  compras@uruguaiana.rs.gov.br 

8

6.19.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; b) empresas brasileiras; c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

6.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 
de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

6.20.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.  
6.20.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
6.20.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.  

6.21 - Tratando-se de licitação por LOTE, serão desclassificadas as propostas de preços cujo valor TOTAL 
OU UNITÁRIO DE CADA ITEM cotado for superior aos valores constantes na Planilha de Orçamento 
Referência (Anexo I) fornecida pela Administração Municipal e integrante do processo licitatório;  
6.22 - Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL E DO JULGAMENTO  
7.1 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação / Comissão iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  
7.2 - O Agente de Contratação / Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo 
de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.2.1 - É facultado ao Agente de Contratação / Comissão prorrogar ou até reabrir o prazo 
estabelecido, por iniciativa própria ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo.  

7.3 – A proposta de preços final, deverá apresentar os seguintes dados: a) o valor total da mão de obra, o 
valor total dos materiais e o valor global para a execução dos serviços, de acordo com os prazos e as 
condições de pagamento estabelecidos no Edital; a.1) no site do Município será colocado à disposição a 
Planilha Orçamentária em formado “EXCEL” ou “.ODS”, de uso obrigatório para o preenchimento da empresa 
licitante, sendo de inteira responsabilidade da licitante o seu manuseio. O fornecimento deste documento não 
exime a empresa de observar fielmente a Planilha Orçamentária, em formato ".PDF", que serve de referência 
para o julgamento da presente licitação. b) a composição do valor total ofertado em PLANILHAS DE 
QUANTITATIVOS contendo os custos unitários dos materiais e da mão de obra e o valor total para cada 
item, devendo atender no mínimo aos dimensionamentos discriminados na Planilha de Orçamento elaborada 
pelo Município; O detalhamento da composição da proposta deverá DISCRIMINAR, clara e separadamente, 
o valor final dos itens com BDI correspondentes à mão de obra e material, mesmo para aqueles itens 
discriminados em valor unitário na planilha em o BDI correspondente. 
7.4 - O Agente de Contratação / Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
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legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

7.4.1 - Sistema de Cadastramento de Fornecedores Federal (SICAF), estadual ou Municipal (caso 
possua acesso); 
7.4.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; e  
7.4.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep.  
7.4.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
7.4.5 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.  
7.4.6 - A critério do Agente de Contratação / Comissão, poderá ser solicitado da empresa vencedora 
o envio via sistema com sua proposta de preços final das comprovações dos itens 7.4.2 e 7.4.3.  

7.5 - Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
7.6 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício.  
7.7 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
7.8 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1 - Contiver vícios insanáveis;  
7.8.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;  
7.8.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
7.8.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
7.8.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.  

7.9 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

7.9.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação, que comprove: a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.10 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte:  

7.10.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado;  
7.10.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital;  
7.10.3 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.  
7.10.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  
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7.11 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
7.12 – Visto que o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.12.1 – Em se tratando de serviço de engenharia/obra, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  
7.12.2 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação;  
7.12.3 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;  
7.12.4 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.  

7.13 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
8.1 - Após a fase de aceitação e julgamento da proposta, o Agente de Contratação solicitará do licitante 
classificado em primeiro lugar no item, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, que envie seus documentos de 
habilitação.  

8.1.1 - É facultado ao Agente de Contratação prorrogar ou até reabrir o prazo estabelecido, por 
iniciativa própria ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo.  

8.2 – Para fins de habilitação, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
8.2.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; b) Microempreendedor 
Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. e) Sociedade 
simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; f) Filial, sucursal ou agência 
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de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.  

8.2.1.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.  
8.2.1.2 - Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá ser 
compatível com o objeto licitado.  

8.2.2 – HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: a) Prova de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. c) Prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); d) Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e) Prova de regularidade com a 
Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de competência do Município e relativa à sede ou 
domicílio do proponente; f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os 
tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente; g) Inscrição no 
cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  
8.2.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: a) Prova de registro ou inscrição, acompanhada de prova de 
regularidade da empresa licitante, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU: a.1) Em se tratando de empresa não registrada no 
CREA do Estado do Rio Grande do Sul, esta deverá apresentar a documentação do estado de 
origem, ficando a licitante obrigada a apresentar, por ocasião do Termo do Início ou outro 
documento, o visto do CREA/RS. b) Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do 
objeto da licitação, através de declaração da empresa, onde constará no mínimo o(s) nome(s) do 
profissional(ais) e o(s) seu(s) número(s) de registro(s) no CREA ou no CAU. b.1) Prova de registro, 
acompanhada de prova de regularidade do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s), perante o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/RS ou no Conselho Regional de Arquitetura 
e Urbanismo. b.2) Em se tratando de profissional não registrado no CREA do Estado do Rio Grande 
do Sul, deverá ser apresentada a documentação do estado de origem, ficando a licitante obrigada a 
apresentar por ocasião do Termo de Início ou outro documento, o visto do CREA-RS; c) 
Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) faz(em) parte do quadro permanente da 
empresa licitante, na data da apresentação dos envelopes de habilitação e proposta, na condição de 
empregado, diretor ou sócio, ou ter contrato de prestação de serviços, obrigatoriamente comprovado 
por meio de documentação pertinente a condição; d) Comprovação de capacitação técnico-
profissional do(s) profissional(is) indicado(s), mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, registrado na entidade profissional competente 
(CREA ou CAU), acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico expedida pelo CREA ou 
pelo CAU, onde fique demonstrada a execução de serviços de características semelhantes e de 
complexidade tecnológica equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou 
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valor significativo; d.1) Será admitida a apresentação de tantos profissionais, atestados ou certidões 
quanto forem necessários, desde que comprovado o atendimento de todas as parcelas de maior 
relevância acima exigidas, observada a respectiva competência profissional. d.2) O licitante 
disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. e) Comprovação da capacitação técnico-operacional da empresa licitante, 
mediante a apresentação de 01 (um) ou mais atestados ou certidões, fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente 
(CREA ou CAU), acompanhada de cópia da Certidão de Acervo Técnico – CAT, fornecido pelo 
CREA ou pelo CAU. e.1) Somente serão aceitos atestados ou certidões que contenham as seguintes 
informações: nome do contratado e contratante, identificação do tipo ou natureza da obra, 
localização da obra, período de execução e descrição dos serviços executados e suas quantidades. 
e.2) Os atestados ou certidões solicitadas deverão comprovar a execução de serviços de 
características semelhantes e de complexidade tecnológica equivalentes ou superiores as parcelas 
de maior relevância técnica ou valor significativo. e.3) Será admitida, para fins de comprovação de 
quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. e.4) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. e.5) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. e.6) A comprovação da capacitação 
técnico-operacional poderá ser realizada através da apresentação de 01 (um) ou mais atestados ou 
certidões, de maneira que o somatório dos mesmos comprove o atendimento de todos os itens de 
serviços, bem como seus quantitativos mínimos, exigidos nas parcelas de maior relevância técnica 
ou valor significativo, descritos no item e.2, acima. e.7) O Agente de Contratação poderá verificar a 
comprovação da execução das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo através da 
descrição dos serviços constantes nos atestados/certidões apresentados e/ou através das 
respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT. e.8) Atestados de empresas que passaram por 
processos de fusão, incorporação e cisão serão considerados também como capacidade técnico-
operacional da sucessora, desde que sejam obedecidos os procedimentos legais, com os 
respectivos registros cartorários.  
8.2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA a) Certidão negativa de falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, comprovando que a licitante atende possui Índice de Liquidez Corrente (LC), Índice 
de Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG) igual ou superior a 1,00 (um). c) Declaração que 
comprove a boa situação financeira da empresa (identificar de forma clara o exercício, ou conforme o 
caso, os exercícios sociais), assinada por profissional habilitado da área contábil, atestando o 
atendimento dos índices econômicos mínimos aceitáveis, apurados pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante ≥ 1 

LG = (Ativo Circulante + Ativo não circulante) / (Passivo Circulante + Passivo não circulante) ≥ 1 

SG = Ativo total / (Passivo Circulante + Passivo não circulante) ≥ 1 
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8.2.4.1 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura.  
8.2.4.2 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  
8.2.4.3 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
SPED.  
8.2.4.4 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  
8.2.4.5 - A apresentação do Certificado de Registro de Fornecedor emitido pela Central de 
Contratações do Município, respeitado seu período de validade, dispensa a apresentação 
dos documentos relativos às alíneas “a” e “b” do item 8.2.4, a ser obtido conforme o disposto 
no site www.uruguaiana.rs.gov.br    

8.2.5 – DECLARAÇÕES:  
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas;  
b) Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal 
anticorrupção, conforme modelo Anexo;  
c) declaração de que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, com pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades da contratação, e que (conforme modelo Anexo): 

c.1) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e que não possui empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

8.3 - Se a empresa licitante figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz; se filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, em nome da matriz.  
8.4 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre.  
8.5 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
8.6 - Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 
da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
8.7 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública (Ex. SICAF ou Cadastro Estadual ou Municipal), desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021, nos documentos por ele abrangidos.  

8.7.1 – Se algum(ns) documento(s) estiver(em) vencido(s), poderá (ão) ser apresentado(s) junto com 
o referido certificado.  

8.8 - Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, dentro de seu período de 
validade.  
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8.8.1 - Considerar-se-ão validos documentos emitidos no original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Central de Contratações desta Administração, 
ou por via eletrônica (internet), desde que devidamente autorizado pelo órgão competente.  
8.8.2 – Os documentos emitidos eletronicamente terão sua validade/autenticidade verificada pela 
internet, e os demais deverão ser encaminhados com autenticação/reconhecimento de firma digital 
ou por meio idôneo que permita a verificação por parte do Agente de Contratação.  
8.8.3 – Serão aceitos documentos digitalizados com assinatura original, bem como documentos 
assinados digitalmente, sendo que em caso de dúvidas o Agente de Contratação / Comissão poderá 
realizar diligência para confirmação da autenticidade e validade do documento.  
8.8.4 – A verificação pelo Agente de Contratação nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
8.8.5 – Em caso de dúvida sobre a autenticidade de documento, o Agente de Contratação poderá 
solicitar o envio dos documentos originais e/ou suas devidas cópias autenticadas.  

8.9 - Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 
atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a 
ele o direito de realização de vistoria prévia.  

8.9.1 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado previamente, no horário de expediente da Secretaria Municipal de 
Planejamento Estratégico, informado no site do Município.  
8.9.2 - Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

8.10 - Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
8.11 - Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto.  
8.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):  

8.12.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (documento 
preexistente); e  
8.12.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;  

8.13 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
8.14 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no edital.  
8.15 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.16 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.  
 
9. DO CONTRATO  
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9.1 – Homologado o procedimento licitatório, o Município convocará a licitante vencedora para assinar o 
contrato. A mesma, deverá firmar a contratação no prazo instituído no item 9.3, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
9.2 – O contrato deverá ser assinado pelo representante legal, diretor, sócio da empresa, procurador ou 
credenciado.  
9.3 - O prazo para assinatura do contrato ou de seus aditivos será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da comunicação enviada pelo Município, podendo ser prorrogado por igual período, desde 
que solicitado por escrito durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.  
9.4 – A critério e conveniência do Município, a(s) empresa(s) poderá(ão) ser convocada(s) a assinar o 
contrato junto a Central de Compras e Contratações - CECOMP, localizada na Rua 15 de Novembro, nº 
1.882, Centro, neste Município, dentro do prazo determinado de 05 (cinco) dias úteis.  
9.5 – Caso a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato, será convocada a segunda classificada. O 
Agente de Contratação poderá negociar para que seja obtido preço melhor, e, após, procederá a habilitação 
da nova licitante vencedora. 
9.6 – O contrato a ser assinado terá como base a minuta de contrato anexa ao presente Edital e dele faz 
parte integrante.  
9.7 – Como condição para sua contratação, a licitante vencedora deverá manter as condições do momento 
da habilitação, prestar as informações solicitadas pelo Município dentro dos prazos estipulados, bem como 
não transferir a outrem as obrigações decorrentes desta Licitação.  
9.8 - As regras referentes ao Contrato são as que constam na minuta de Contrato (Anexo IV). 
9.9 – As condições para pagamento e a dotação orçamentária que suportará as despesas decorrentes da 
contratação constam na minuta de contrato anexa ao edital. 
 
10. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO  
10.1 - Faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração do contrato, podendo aqueles 
serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a 
celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: a) Variação do valor contratual em razão do 
reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato; b) Atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; c) Alterações na 
razão ou na denominação social do contratado; d) Empenho de dotações orçamentárias; e) Outras situações 
análogas, sem alteração do objeto contratual.  
 
11. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS  
11. 1 - Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

11.1.1 - Unilateralmente pela Administração:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;  
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.  
c) a futura contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões até o limite dos percentuais definidos pelo Art. 125 da Lei Federal nº. 14.133/2021, do 
valor inicial atualizado do contrato e que se fizerem necessários aos serviços contratados. 
11.1.2 – Por acordo entre as partes:  
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço; bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários;  
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 
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ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço;  
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou imprevisíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva do risco estabelecida no contrato.  

11.2– Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
11.3 – A formalização do termo aditivo é condição para a execução pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês.  
11.4– Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
11.5 - Em caso de reajustamento de preços, conforme definido pelo § 3º do Art. 92 da Lei Federal 
nº.14.133/21, o mesmo será obtido através do cálculo do período que corresponde a data da apresentação 
da proposta financeira até o pedido formal, e deverá ser fixado a partir do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPC-A, medido no período pelo IBGE, ou por outro indexador econômico que venha a 
substituí-lo.      
11.6 – Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá verificar 
a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  
 
12. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS CONTRATOS 
12.1 – Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a aturarem como 
fiscal e gestor, oportunamente designados.  
 
13. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL  
13.1 A extinção do contrato poderá ser:  

13.1.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta.  
13.1.2 – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.  
13.1.3 – Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  
13.1.4 – A extinção por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.  

 
14. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
14.1 - São obrigações do Município:  

14.1.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela futura Contratada, de acordo 
com o Edital e seus anexos.  
14.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e/ou Termo de Referência.  
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14.1.3 - Notificar a futura Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  
14.1.4 - Notificar a futura Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas.  
14.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela futura 
Contratada, nos seguintes termos:  

14.1.5.1 Os serviços serão fiscalizados por profissional legalmente habilitado, especialmente 
designado, servidor do Município, o qual realizará a sua função com autonomia.  
14.1.5..2 - É assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão dos serviços e 
até mesmo a paralisação dos mesmos, caso estes não se encontrem em conformidade com 
as especificações técnicas estabelecidas no procedimento licitatório, ou quando a futura 
contratada não cumprir com suas obrigações legais, sejam elas descritas neste processo 
licitatório ou no contrato como “responsabilidades contratuais” ou intrínsecas e emanantes do 
exercício profissional que defluem das normas regulamentadoras da engenharia e 
arquitetura em obras de construção civil como “responsabilidade legal” e preceitos ético 
profissionais.  
14.1.5.3 – O FISCAL da obra deverá emitir a ART ou a RRT de órgão público de 
FISCALIZAÇÃO (conforme o caso), pois tem responsabilidade ético-profissional perante o 
Município, que lhe incumbiu a obrigação de assegurar a perfeição da obra, por isso mesmo, 
a revelação oportuna de eventuais defeitos do projeto ou de sua execução e, se não o fizer, 
responderá civilmente pela sua falta.  
14.1.5.4 - O FISCAL deverá apresentar uma cópia desta ART ou RRT (conforme o caso) de 
FISCALIZAÇÃO à Comissão de Recebimento de Obras na entrega da obra, para constar 
junto aos documentos solicitados a futura Contratada.  
14.1.5.5 – O FISCAL deverá apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda, por ocasião da 
entrega da documentação referente à primeira medição da obra, uma cópia do documento 
de designação do FISCAL, da ART ou da RRT de FISCALIZAÇÃO (conforme o caso), do 
Termo de Início da Obra e do cronograma físico-financeiro corrigido.  
14.1.5.6 – Ao FISCAL caberá a verificação sobre o correto preenchimento, autenticidade e 
quitação das taxas, das Anotações de Responsabilidades Técnicas que serão apresentadas 
pela futura Contratada.  

14.1.6 – A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da futura Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos.  
14.1.7 - A FISCALIZAÇÃO notificará a futura Contratada sobre sua inadimplência no cumprimento de 
obrigações previstas neste contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo a 
autoridade competente para a abertura de processo.  
14.1.8 - A FISCALIZAÇÃO fará as aferições e elaborará a documentação necessária para a liberação 
de pagamentos, de acordo com as condições estabelecidas contratualmente.  
14.1.9 – A FISCALIZAÇÃO recusará os serviços que tenham sido realizados pela futura Contratada 
em desacordo com as condições estabelecidas no presente Edital e no contrato.  
14.1.10 – A FISCALIZAÇÃO exigirá da futura Contratada que exclua da equipe designada para a 
realização dos serviços pessoa por ela empregada que, a critério do FISCAL, comporte-se de 
maneira indevida, atue com negligência, imprudência, imperícia ou incompetência no desempenho 
de suas atribuições ou, persista em conduta prejudicial à saúde ou a segurança, no local da 
execução de obras e serviços, ou ainda, de qualquer forma venha a prejudicar o andamento normal 
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da execução da obra, devendo a Contratada providenciar a sua substituição em no máximo 24 horas 
após a notificação, por outra pessoa que atenda aos requisitos necessários ao desempenho da 
respectiva função.  
14.1.11 - Após o início da obra, caberá à FISCALIZAÇÃO a responsabilidade pelos cálculos, demais 
documentos necessários e o encaminhamento de eventuais multas em observância ao disciplinado 
no Art. 47 do Decreto Municipal 145/2024. 

 
15. OBRIGAÇÕES DA FUTURA CONTRATADA  
15.1 - A execução da obra deverá se dar com perfeita observância ao projeto e ao memorial descritivo que 
fazem parte integrante dos autos do procedimento licitatório.  
15.2 – Qualquer dúvida em relação a obra ou ao cumprimento do contrato deverá ser solicitada por escrito 
para a FISCALIZAÇÃO, sendo que qualquer alteração de projeto deverá ser previamente analisada e 
autorizada por escrito pelo profissional responsável pelo projeto, ficando a cargo deste a adequação dos 
quantitativos e orçamento dos novos serviços.  
15.3 – O responsável técnico pela execução da obra deverá preencher diariamente o “Relatório Diário de 
Obra”, conforme modelo anexo ao edital, o qual deverá conter informações atualizadas sobre os serviços 
realizados, condições climáticas, efetivo de pessoal da empresa e eventuais subcontratações de empresas 
ou funcionários autônomos, explicitando seus nomes, a função de cada um, os dias e turnos em que 
trabalharam. Estes relatórios deverão ser mantidos no canteiro de obras, atualizados desde o início do 
expediente do dia para eventuais registros por parte da FISCALIZAÇÃO, serão assinados pelo responsável 
pela execução e entregues semanalmente ao FISCAL, para receber o seu visto, sendo que este ficará com 
uma cópia e devolverá as demais para a Contratada. Ressalte-se que é um dever da Contratada, na 
periodicidade fixada, fazer com que estes relatórios cheguem até a FISCALIZAÇÃO.  
15.4 – A futura Contratada obrigar-se-á a manter no local da obra ou na sede da empresa o controle, através 
de Relatório Ponto, de todos os funcionários que prestarem serviços ao Município.  
15.5 – Após a assinatura do termo de início, a empresa vencedora da licitação deverá apresentar ao FISCAL 
da obra, um novo cronograma físico-financeiro corrigido, adequando a data de início da obra e o prazo 
estabelecido no contrato. Neste novo cronograma, deverão ser coincidentes os períodos e as datas das 
medições, para fins de pagamentos das parcelas. O prazo para a apresentação deste novo cronograma será 
de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do termo de início da obra ou até o 
último dia útil do mês, prevalecendo aquele que vencer primeiro.  
15.6 - A futura Contratada deverá obter aprovação dos projetos nos órgãos competentes e na forma exigida 
em normas legais vigentes, bem como obter todas as licenças e aprovações necessárias aos serviços que 
contratar, pagando os respectivos emolumentos e as taxas e obedecendo as leis, aos regulamentos e as 
posturas referentes aos serviços e a segurança pública. É obrigada, também, a cumprir quaisquer 
formalidades e a pagar, à sua custa, as multas porventura impostas por esses órgãos.  
15.7– A futura Contratada deverá responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todas as 
instalações, materiais, equipamentos e ferramentas utilizadas, até o recebimento provisório da obra.  
15.8 - A futura Contratada deverá retirar do local da obra, nos termos da notificação da FISCALIZAÇÃO, todo 
o material eventualmente rejeitado, bem como demolir e refazer imediatamente, por sua conta, tudo o que for 
impugnado, quer em razão de material ou da mão de obra.  
15.9 - Os autores de projetos executivos, caso sejam necessários, deverão ceder ao MUNICÍPIO, quando da 
entrega desses projetos, juntamente os direitos patrimoniais referentes aos serviços objetos deste 
instrumento, conforme determina o artigo 93, “caput” da Lei Federal nº 14.133/21.  
15.10 – Qualquer proposta de substituição de profissionais indicados durante a licitação para assumir a 
responsabilidade técnica pela execução da obra somente será admitida por profissionais com experiência 
equivalente, devidamente comprovada de acordo com as condições do edital, e dependerá de prévia 
aprovação da FISCALIZAÇÃO da obra.  
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15.11 – Salvo por caso fortuito ou de força maior, a eventual substituição de profissional não poderá, em 
nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração de quaisquer das condições deste contrato, 
particularmente dos prazos contratados.  
15.12 – Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o presente Edital 
serão executados sob responsabilidade direta e exclusiva da futura Contratada.  
15.13 – A futura Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
15.14 - Correrá por conta exclusiva da futura Contratada responsabilidade por quaisquer acidentes no 
trabalho de execução das obras e serviços contratados, uso indevido de patentes registradas e, ainda que 
resulte de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em construção, até a 
definitiva aceitação da mesma pela FISCALIZAÇÃO, bem como as indenizações que possam vir a ser 
devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorrido em via pública.  
 
16. DO PAGAMENTO  
16.1 - Os pagamentos serão condicionados à vistoria e liberação dos Boletins de Medição por parte do fiscal 
do Município e a disponibilidade de recurso na conta específica do financiamento. Os Boletins de medição 
deverão ser assinados pelo responsável fiscal e deverão discriminar o executado no período e as notas 
fiscais.  
16.2 - O pagamento será efetuado diretamente pela Secretaria Municipal de Fazenda para o licitante 
vencedor, mensalmente após a emissão da nota fiscal, conforme empenho, ficando a sua liberação 
condicionada ao ateste da fiscalização.  
16.3 - A medição dos serviços será executada até o último dia útil do mês, através de laudo fornecido pelo 
FISCAL da obra.  
16.4 - Todo e qualquer pagamento poderá ser sustado, se verificada infração à condição ou obrigação 
estabelecida no Edital, contrato ou na proposta apresentada, e enquanto perdurar o ato/fato/omissão que a 
tiver motivado, sem direito a posterior reajuste, acréscimo, lucros cessantes, indenização, juros e/ou correção 
monetária.  

16.4.1 - Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta corrente em nome da empresa 
licitante.  

16.5 – Para pagamento, a Empresa deverá apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na Rua 
Santana, 2.467, Centro, os seguintes documentos, conforme o caso:  
16.5.1 – Nota fiscal e/ou fatura dos serviços efetivamente executados, de acordo com o respectivo empenho, 
devendo ser emitida em nome do Município de Uruguaiana, e conter: a) o número do empenho 
correspondente; b) o número do contrato celebrado com o Município (XXX//2025); c) o número do Edital de 
Concorrência Pública Eletrônica: 032/2025. d) Para Empresas do Simples Nacional: Descrever no campo de 
observações da Nota Fiscal “Empresa Optante pelo Simples Nacional” e qual anexo utilizado pela empresa 
no seu enquadramento do Simples Nacional – Empresas do Simples enquadrada como MEI, descrever 
“Microempreendedor Individual”; e) Empresas da Construção Civil: Notas fiscais de obras de construção civil, 
quando couber deve descrever no campo observações o número do CNO – Cadastro Nacional de Obras. 
16.6 - Comprovante da Guia da Previdência Social (GPS) quitada e cópia da Guia de Recolhimento do 
Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social – GFIP, (protocolo de envio de arquivos emitido pela 
conectividade social, comprovante de declaração das contribuições à Previdência Social e a outras entidades 
e fundos por FPAS; relação de tomador/obra – RET; relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP; 
resumo das informações à Previdência Social constantes no arquivo SEFIP). Em caso de pagamento 
parcelado, a parcela seguinte somente será paga mediante a comprovação do pagamento da guia do INSS e 
do FGTS do mês anterior;  
16.7 - Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) quitada (autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela 
rede mundial de computadores;  
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16.8 - Relatório diário de obras relativo ao período correspondente ao pagamento corrente, conforme modelo 
em anexo, com todos os campos devidamente preenchidos, datados e assinados pelos responsáveis pela 
execução e pela FISCALIZAÇÃO da obra;  
16.9 Por ocasião do primeiro pagamento, a futura Contratada deverá apresentar ainda os seguintes 
documentos:  
16.10 - Cópia da matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra;  
16.11 – Cópia da Licença de Construção, requerida pela futura Contratada e expedida pelo Município, 
conforme a Legislação municipal vigente, quando for exigível, sendo isenta da cobrança de taxas da 
Prefeitura Municipal;  
16.12 – Cópia das Anotações de Responsabilidades Técnicas (ART) ou do Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT), conforme o caso, dos projetos e da execução sob sua responsabilidade, quando for o caso;  
16.13 – Todas as Anotações de Responsabilidades Técnicas deverão ser quitadas pela CONTRATADA, 
estarem vinculadas à ART de Órgão Público, emitida pela fiscalização.  
16.14 – Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) 
e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a CONTRATADA deverá manter regularizados e dentro dos seus 
períodos de validade, os seguintes documentos:  

16.14.1 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 
Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14);  
16.14.2 – Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;  
16.14.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Uruguaiana;  
16.14.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 
competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa, dentro de seu período de 
validade;  
16.14.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

16.15 – Cópia da prestação da garantia de execução contratual, com vigência válida, nos moldes previstos 
no presente instrumento convocatório, sendo que no caso das modalidades seguro-garantia e fiança 
bancária a data da vigência será até a previsão do recebimento definitivo da obra ou serviço (data prevista 
para a conclusão do objeto contratado acrescida de 90 dias). No caso de alterações de valores contratuais 
(aditamentos ou apostilamentos) ou de prorrogação do prazo de execução ou, ainda, qualquer causa que 
impeça a entrega do objeto no prazo avençado, a futura contratada providenciará a complementação ou 
prorrogação da garantia prestada.  
16.16 – As cópias das ART(s) ou das RRT(s) de todos os serviços projetados e executados serão conferidas 
pela FISCALIZAÇÃO designada para esta obra. Somente após o seu visto, é que o primeiro pagamento será 
liberado.  
16.17 – Para recebimento da última parcela, a futura Contratada deverá apresentar a CND da obra e o 
Habite-se, quando exigível, ou Certidão da Construção, para fins de averbação no Registro de Imóveis.  

16.17.1 – A taxa de emissão do Habite-se ou a Certidão da Construção será isenta de pagamento.  
16.18 – A última parcela, somente será paga após a conclusão total e final das obras, que será feito por 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, lavrado pela FISCALIZAÇÃO para recebimento das obras 
contratadas pela municipalidade. 
16.19 – Caso a obra não possa ser recebida por algum motivo, como defeitos construtivos ou outros de 
qualquer espécie, fica a futura Contratada responsável pelos encargos dos serviços que lhe couberem, até 
que esta possa ser recebida pela FISCALIZAÇÃO.  
16.20 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência comprovada do 
MUNICÍPIO, desde que tenham sido executados os serviços e o contratado não tenha dado causa ao atraso, 
o valor a ser pago será atualizado financeiramente tendo como base o IPC-A – Índice Nacional de Preços ao 
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Consumidor Amplo, computados os dias de atraso desde a data prevista para o pagamento até a data da 
efetivação do pagamento, calculados “pro rata tempore-die”. 
16.21. – Em relação aos pagamentos, os valores dos reajustes serão liberados proporcionalmente às 
medições do contrato inicial.  

16.21.1 -O cálculo do reajuste é sempre baseado na anualidade (período de 12 meses) a partir da 
data base, portanto, não deve ser calculado para períodos e datas diferentes.  
16.21.2– Nos casos em que a data prevista para o reajustamento ocorrer durante o período de 
execução de uma etapa, o reajuste desta etapa será calculado pro rata tempore-die, aplicando-se 
este reajuste somente para os dias transcorridos depois da data prevista para o reajustamento.  
16.21.3 – Preços contratuais podem ser reajustados para mais ou para menos, de acordo com a 
variação dos índices indicados no contrato.  
16.21.4 - Na concessão de reajuste de preços, devem ser seguidas as seguintes situações no 
cumprimento do objeto contratual:  

16.21.4.1 - Atraso por culpa da CONTRATADA:  
a) Se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido 
realizado o objeto;  
b) Se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for 
executado o objeto.  

16.21.4.2 – Antecipação na conclusão da obra: prevalece o índice vigente na data em que for 
realizado o objeto;  
16.21.4.3 – Prorrogação de contrato: Prevalece o índice vigente no mês previsto para o 

cumprimento do objeto;  
16.21.5 – Se na data do reajuste anual ainda não houver sido divulgado o índice correspondente ao 
mês em que deva ser calculado o reajuste, a medição será corrigida em duas etapas 
proporcionalmente, uma para o período entre o dia primeiro e a data de aniversário da proposta com 
o índice de reajuste vigente e a segunda, após a publicação do novo índice, no período entre a data 
de aniversário da proposta e o último dia do mês, com o índice de correção vigente neste período.  
16.21.6 – Se durante a execução do contrato, o índice de reajuste adotado originariamente for 
descontinuado, deve ser formalizado termo aditivo para a definição de novo índice que reflita, na 
melhor forma possível, a variação dos preços dos insumos e serviços; 
16.21.7 – A eventual mudança de índice não prejudicará a anualidade dos reajustes, tampouco as 
regras referentes à sua concessão. 
16.21.8 – Caso decorra prazo superior a 12 (doze) meses entre a data de apresentação das 
propostas e a assinatura do termo de contrato, sem culpa da contratada, o contrato deve ser firmado 
com os valores originais da proposta financeira. Todavia, antes do início da execução contratual, 
deve ser registrado um termo de apostilamento reajustando os preços de acordo com as regras do 
reajustamento previstas no edital e no contrato.  
16.21.9 – Os serviços extraordinários inseridos durante a execução contratual serão incluídos nas 
medições com o preço deflacionado, de forma a retroagir o seu valor para a data da proposta 
financeira da licitação.  
16.21.10 – Caso os itens componentes dos serviços extraordinários façam parte das planilhas 
SINAPI, do mês da proposta, serão considerados os preços que eles apresentam nessa planilha.  

16.21.10.1 – Caso os itens componentes dos serviços extraordinários não façam parte da 
planilha SINAPI do mês da proposta financeira da licitação, deverá ser utilizado o insumo de 
uma planilha SINAPI mais atual, fazendo em seguida a deflação do valor até a data-base da 
proposta utilizando os índices INCC/DI/FGV correspondentes.  
16.21.10.2 – Caso não seja encontrado o insumo em nenhuma planilha SINAPI, deve-se 
recorrer aos valores de mercado, procedendo-se em seguida a deflação do valor até a data-
base da proposta utilizando os índices do INCC-DI/FGV correspondentes.  
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16.21.10.3 – Em todos os casos previstos acima, deve-se aplicar em seguida o desconto 
original do contrato, para só então utilizá-lo na composição do preço.  

16.22 – A realização dos cálculos para os reajustamentos financeiros previstos neste edital, serão de 
responsabilidade da FISCALIZAÇÃO da obra ou serviço, que os encaminhará à Secretaria Municipal de 
Administração para a elaboração dos aditamentos ou apostilamentos ao contrato firmado.  
16.23 – A eventual necessidade reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, será analisado seguindo as 
seguintes condições:  

16.23.1 - Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/21, a requerente 
deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da futura contratada, esta deverá demonstrar 
de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os 
fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá 
apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente 
estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante 
poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, 
índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos 
sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos 
documentos constantes do edital.  
16.23.2 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 
preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.  
16.23.3 - Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo órgão contratante, fica a mesma obrigada 
ao cumprimento do cronograma de execução do objeto contratado nas condições pactuadas antes 
do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do 
termo de contrato, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato. Não 
serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que 
comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do 
reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto 
haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.  
16.23.4 - Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos constantes do edital 
não serão analisados.  
16.23.5 - Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo 
a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam 
decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento 
(inflação).  
16.23.6 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado na Protocolo Geral 
do Município, sendo que a análise será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO da obra, que emitirá 
parecer técnico e o devolverá, acompanhado dos demais documentos, à Secretaria Municipal de 
Administração, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso.  

16.24 - O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor 
total bruto (ou com as deduções da base de cálculo, previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, que será recolhido ao INSS em nome da empresa vencedora da licitação, conforme dispõe a 
legislação pertinente a matéria.  
16.25 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o Município, 
conforme o caso, fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012. 
16.26 – Regras para Emissão de Notas Fiscais: 
 16.26.1 – Conter o número da Nota de Empenho, a qual originou a compra ou serviço; 
 16.26.2 – Quando couber a retenção da tributação do INSS: 

16.26.2.1 – Havendo base de cálculo reduzida, descrever a base legal, alíquota e o valor a 
ser retido a título de contribuição previdenciária. 
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 16.26.3 – Quando couber a retenção da tributação do IRRF: 
  16.26.3.1 – Descrever o valor do imposto e o seu percentual. 
 16.26.4 – Quando couber a retenção da tributação do ISSQN: 

16.26.4.1 – Quando se tratar de empresas de serviços do Município, no campo destaque do 
ISSQN, constar SIM para ISSQN retido, exceto quando a empresa for imune ou isenta da 
tributação, nesse caso, descrever a base legal. 
16.26.4.2 – Quando se tratar de empresas de serviços de fora do Município, a retenção do 
ISSQN só cabe nos casos das exceções contidas no Art. 3º da Lei Federal nº. 116/2003. 

16.27 – Regra Geral: 
16.27.1 – Fornecedores, prestadores de serviços que tiverem quaisquer benefícios, alíquota zero, 
isenções ou imunidades tributárias a títulos de INSS, IRRF e ISSQN devem informar no campo de 
observações, com a respectiva base legal, sob pena de ter o tratamento tributário das retenções na 
modalidade geral, ou seja, sem os respectivos benefícios não informados; 
16.27.2 – O valor líquido das notas fiscais deve ser o valor resultante das deduções das retenções 
tributárias do valor bruto da nota fiscal, ou seja, o valor a ser pago pelo Município ao 
fornecedor/prestador; 
16.27.3 – Quando ocorrer retenções, no valor a ser retido deve ser considerado somente 2 (duas) 
casas decimais após a vírgula, sem aplicar a regra de arredondamento (seja para + ou para -). 

 
17. DA SUBCONTRATAÇÃO  
17.1 – É vedada a subcontratação total do objeto deste Edital.  
17.2 – É vedada a subcontratação de mão de obra exclusiva (isolada) – não relacionada a um item 
específico da planilha orçamentária.  
17.3 – A futura Contratada poderá, mediante autorização expressa do Município, subcontratar partes da obra 
– relacionadas a itens específicos da planilha orçamentária, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor total contratado.  
17.4 – A subcontratação será solicitada prévia e formalmente pela contratada com a apresentação dos 
seguintes documentos: justificativa da necessidade da subcontratação; razão social da empresa 
subcontratada; CNPJ; endereço da mesma; ramo de atividade; plano de trabalho referente ao 
relacionamento que manterá com a empresa subcontratada; orçamento com discriminação dos serviços, 
quantitativos e preços unitários, na mesma forma como foi exigida no edital; minuta de contrato de prestação 
de serviços, incluindo o valor total, cláusula de comprometimento e ciência do teor de todas as cláusulas 
constantes no instrumento contratual celebrado entre a contratada e o Município, cláusula de ciência que os 
pagamentos dos serviços e/ou obras executados, serão sempre feitos, exclusivamente à contratada e, 
demais cláusulas usualmente utilizadas nos contratos. 
17.5 – Autorizada a subcontratação, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos da 
subcontratada:  

17.5.1 – Certificado de regularidade fiscal junto ao FGTS;  
17.5.2 – Certidão Negativa de Débito INSS/RFB – Contribuições Sociais;  
17.5.3 – Prova de regularidade com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Federais), estadual e Municipal do domicílio ou sede;  
17.5.4 – Comprovação da qualificação técnica, com todas as exigências previstas no Edital.  

17.6 – As empresas subcontratadas, no que concerne aos empregados utilizados na obra, estarão sujeitos 
às mesmas regras e exigências aplicáveis à contratada, incumbindo a esta última todas as providências no 
sentido do seu cumprimento, inclusive quanto a documentação exigível para o pagamento (definidas nas 
condições de pagamento do edital) e a Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (CREA-RS ou 
CAU-RS) relativas aos serviços executados, ficando a critério da Administração a solicitação de outros 
documentos que julgar necessário.  
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17.7 – Não será permitida a paralisação dos serviços por parte da licitante motivada pelo pedido e aguardo 
da autorização da subcontratação, caso em que serão aplicadas as penalidades contratuais previstas.  
17.8 – O pedido de subcontratação é analisado pelo Fiscal da Obra, que avaliará a necessidade da 
subempreitada, conferirá toda a documentação exigida, autorizando-a ou não.  
17.9 – Após a expedição da autorização pela fiscalização da obra, a licitante deverá providenciar a 
apresentação do contrato com a subcontratada, que será anexado aos demais documentos e encaminhados 
à Procuradoria-Geral do Município, que se manifestará sobre os aspectos jurídicos da subcontratação, 
aprovando-a ou não. 
17.10 - O início dos serviços referentes a subcontratação somente poderá ser iniciado após a aprovação do 
contrato pela Procuradoria Geral do Município.  
17.11 – Mesmo que a subcontratação seja aprovada pelo Município, a responsabilidade direta pela execução 
continuará sendo da empresa vencedora da licitação.  
 
18. GARANTIA DA OBRA  
18.1 - O objeto da presente licitação terá garantia de 05 (cinco) anos consoante dispõe o artigo 618 do 
Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da obra, ficando o contratado responsável por 
todos os encargos decorrentes disso.  
 
19. DOS RECURSOS  
19.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
19.2 - O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
19.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:  

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.  
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;  
19.3.1 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.  

19.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
19.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.  
19.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
19.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
19.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
19.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
19.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal do Pregão 
www.portaldecompraspublicas.gov.br  e no site oficial do Município www.uruguaiana.rs.gov.br/portal/editais 
 
20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  



 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 
CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES - CECOMP 

 
 

 
            Prefeitura Municipal de Uruguaiana – Rua 15 de Novembro nº. 1.882 – Centro – Cep: 97.501-532 

www.uruguaiana.rs.gov.br – e-mail: licitacoes@uruguaiana.rs.gov.br  compras@uruguaiana.rs.gov.br 
 

25

20.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame;  
20.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; c) pedir para ser 
desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; e) apresentar proposta em desacordo com as 
especificações do edital;  
20.1.3 - não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;  
20.1.4 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
20.1.5 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;  
20.1.6 - fraudar a licitação;  
20.1.7 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; b) induzir deliberadamente a erro no 
julgamento;  
20.1.8 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
20.1.9 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) 
advertência; b) multa; c) impedimento de licitar e contratar e d) declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
20.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as 
peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela 
provierem para a Administração Pública; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
20.4 - Serão aplicadas à futura contratada que incorrer em infrações as seguintes sanções:  

20.4.1 - Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis ou 
atraso no cumprimento das etapas do cronograma físico-financeiro da obra, que poderá ser 
registrada no Relatório Diário de Obras e/ou através de documento específico. A sua reiteração 
demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério do MUNICÍPIO.  
20.4.2 - Multa, que poderá ser aplicada cumulada a outras sanções previstas, e será recolhida em 
percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total do contrato licitado, recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, obedecendo aos seguintes critérios:  

20.4.2.1 - Para as infrações previstas nos subitens 20.1.1 a 20.1.4, a multa será de 5% do 
valor total do contrato licitado. 
20.4.2.2 - Para as infrações previstas nos subitens 20.1.5 a 20.1.9, a multa será de 10% do 
valor total do contrato licitado.  
20.4.2.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou seu(s) aditivo(s) 
dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracterizando o descumprimento total da 
obrigação assumida, será aplicada multa de 5% sobre o valor total da proposta.  
20.4.2.4 – Ao não cumprimento do compromisso firmado na fase de habilitação, conforme 
previsto no subitem 8.2.7, “c.1” do Edital, quanto a entrega ao Município de toda a 
documentação de licenciamento ambiental (Licenças Operacionais – LO) em vigor, ou sua 
entrega de modo incompleto, incorreto ou fora do prazo estabelecido, impossibilitando a 
celebração do contrato e o início da execução das obras, será aplicada uma multa de 5% do 
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valor total da proposta vencedora da licitação, não se eximindo o mesmo das demais 
sanções cabíveis.  
20.4.2.5 - No caso de extinção do contrato por ato unilateral da Administração Municipal, 
motivado por culpa da licitante, não a eximindo das demais sanções cabíveis, será aplicada 
uma multa de 5% sobre o valor total contratado;  
20.4.2.6 - Ao atraso injustificado do adjudicatário em iniciar a execução dos serviços objetos 
deste edital, será aplicada multa de 0,10% sobre o valor total da proposta, por dia de atraso, 
limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do seu termo de início;  
20.4.2.7 - Será aplicada multa de 0,10% sobre o valor total do contrato, aplicada em dobro 
nas reincidências, nos seguintes casos:  

20.4.2.7.1 - Prestar informações inexatas ou criar embaraços à FISCALIZAÇÃO da 
obra;  
20.4.2.7.2 - Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, 
sem prévia autorização do Municípios;  
20.4.2.7.3 - Desatender a quaisquer determinações da FISCALIZAÇÃO da obra;  
20.4.2.7.4 - Recursar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os 
serviços contratados;  
20.4.2.7.5 - Recursar-se, através de seus funcionários presentes no local da obra, a 
dar ciência (recebimento) em documentos emitidos pela FISCALIZAÇÃO;  
20.4.2.7.6 - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, 
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos ao Município ou a 
terceiros, independentemente da obrigação da futura Contratada em reparar os 
danos causados;  
20.4.2.7.7 - Quando o Relatório Diário de Obra, não se encontrar no canteiro de 
obras, estiver desatualizado, ou não conter os preenchimentos iniciais (data, efetivo 
de pessoal próprio da Contratada ou Subcontratado, condições do tempo entre 
outros) do dia corrente, impedindo a FISCALIZAÇÃO de verificar estes 
apontamentos e efetuar quaisquer registros;  
20.4.2.7.8 - Quando a futura Contratada não providenciar a entrega semanal do 
Relatório Diário de Obra – RDO, à FISCALIZAÇÃO da obra;  
20.4.2.7.9 - Paralisação da obra, sem justa causa, por mais de 10 (dez) dias 
consecutivos, sem prévia comunicação, plenamente justificada, documentada e 
aceita pela FISCALIZAÇÃO da obra;  
20.4.2.7.10 - A substituição da responsabilidade técnica pela execução da obra, sem 
prévia aprovação do Município e a necessária formalização da alteração contratual;  
20.4.2.7.11 - A quaisquer infringências ao contrato, projetos, especificações e outros 
elementos integrantes do certame licitatório anteriormente não citadas, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas 
expensas;  

20.4.2.8 - Ressalvada as hipóteses de fato de responsabilidade exclusiva do Município, fato 
surpreendente e excepcional (interferências imprevistas), caso fortuito ou força maior (ato de 
inimigo público, guerra, bloqueio, insurreições, levantes, epidemias, avalanches, 
tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, greves, ou quaisquer outros 
acontecimentos semelhantes aos acima enumerados, ou de força equivalente, que fujam ao 
controle razoável de qualquer das partes interessadas, que mesmo diligentemente não se 
consiga impedir sua ocorrência), o atraso injustificado na execução das obras objeto deste 
edital, nos prazos e quantias financeiras fixados no cronograma físico-financeiro, resultará na 
aplicação da multa de mora ao contratado, visando desestimular a execução da obra fora de 
prazo, de acordo com os seguintes critérios:  
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20.4.2.8.1 - Os atrasos na execução do cronograma físico-financeiro, tanto nos 
prazos parciais, como nos prazos de início e conclusão, quando justificados por 
alguma das hipóteses supracitadas, autoriza a fiscalização a decidir pela não 
aplicação da penalidade, desde que seja anexada ao laudo de medição mensal do 
respectivo período uma justificativa técnica circunstanciada comprovando a 
proporcionalidade do atraso e, houver registros no Relatório Diário de Obras 
relatando estes motivos. Também, deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal 
de Fazenda, antes da medição seguinte, um cronograma físico-financeiro atualizado 
e assinado pelos responsáveis técnicos da fiscalização e da execução;  
20.4.2.8.2 - Os dias chuvosos, por serem previsíveis em cada época do ano, não 
poderão ser utilizados como argumento para o atraso na execução da obra;  
20.4.2.8.4 - Quando houver atraso na conclusão da obra, será aplicada uma multa 
de mora diária equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao dia, 
sobre o valor financeiro em atraso, apurado na data da última medição, a partir da 
data limite para a conclusão da obra, obra ou serviços efetivamente executados, até 
a data limite para a conclusão da obra. 
20.4.2.8.5 - Caso não seja concluída a obra, em até 60 (sessenta) dias, a contar do 
início do período de atraso, o Município poderá extinguir o contrato e aplicar à futura 
contratada uma multa rescisória de 5% do valor total contratado, incluindo eventuais 
aditivos.  

20.4.2.9 - Garantido o direito de apresentação de defesa, no prazo supracitado, o pagamento 
das multas referentes a penalidades por atraso na execução ou inadimplemento deverá ser 
efetuado no prazo de 10 (dez) dias consecutivos contados a partir da ciência oficial da futura 
contratada, ou mediante desconto do pagamento mensal ou da garantia de execução;  
20.4.2.10 - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além de perda 
desta, responderá o contratado pela diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo Município, cobradas administrativamente, ou ainda, quando for o 
caso, cobrada judicialmente.  
20.4.2.11 - Caso seja necessária a execução de serviços corretivos, identificados após o 
recebimento provisório e/ou definitivo, o Município de Uruguaiana notificará a futura 
contratada e estipulará o respectivo prazo de execução, compatível com a correção. 
Ultrapassado o prazo fixado, sem que tenha sido procedida a correção, a futura contratada 
se sujeitará a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, incluindo 
eventuais aditivos. 

20.4.3 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos subitens 21.1.1 à 21.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos.  
20.4.4 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 21.1.5 à 21.1.9, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos subitens 21.1.1 à 21.1.4 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no Art. 156, §5º da Lei 14.133/2021.  

20.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
20.6 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação.  
20.7 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
20.8 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
20.9 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
20.10 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
20.11 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
 
21. DO RECEBIMENTO  
21.1 – O objeto da presente licitação, se estiver de acordo com as especificações, será recebido: a) 
Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e FISCALIZAÇÃO (FISCAL da obra) mediante 
Termo de Recebimento Provisório circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias contados 
da comunicação escrita (Termo de Entrega da Obra), apresentado pela futura Contratada; b) Definitivamente, 
por servidor ou Comissão designada autoridade competente do Município, mediante Termo de Recebimento 
da Obra circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de até 90 (noventa) dias, salvo 
casos excepcionais, ou vistoria que comprove a adequação aos termos contratuais.  
21.2 – Após a conclusão, a empresa contratada providenciará o Termo de Entrega da Obra, com garantia 
dos principais componentes da construção, e das instalações, devidamente assinado e o entregará para a 
FISCALIZAÇÃO, que o visará e anexará ao demais documentos do processo de execução da obra. A partir 
daí, dentro do prazo previsto em Lei, a FISCALIZAÇÃO tomará as providências necessárias para a emissão 
do Termo de Recebimento Provisório da obra.  
21.3 – A Comissão de Recebimento de Obras, após ter recebido a designação específica para esta obra, 
obterá a documentação junto a FISCALIZAÇÃO, e/ou em outros setores da Prefeitura Municipal, quando 
necessário. A seguir fará uma vistoria no local da execução, para verificar as condições em que esta se 
apresenta e certificar a sua existência. Caso sejam encontradas imperfeições, vícios, defeitos, deficiências, 
falhas, omissões no serviço da obra e/ou execução em desacordo com o contrato, poderá recusar total ou 
parcialmente a obra, serviço ou fornecimento, indicando quais as etapas ou partes liberadas e quais as 
sujeitas a correções e complementações. Neste caso, informará por escrito à FISCALIZAÇÃO, que por sua 
vez notificará a empresa contratada, dando um prazo para as correções, compatível com a execução. Após a 
conclusão, a Contratada informará por escrito a FISCALIZAÇÃO, que fará nova vistoria. Havendo aceitação, 
esta comunicará, também por escrito, à comissão de recebimento para a continuação do processo de 
recebimento. Tendo sido verificado que todos os problemas foram sanados, será emitido o Termo de 
Recebimento Definitivo.  
21.4 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da empresa Contratada, pela 
solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
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22 - DA SEGURANÇA DO TRABALHO  
22.1 – Deverá a licitante atender, no que couber, a todas as normas estabelecidas na Portaria 3.214/78 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, incluindo alterações posteriores.  
22.2 – A licitante providenciará que todas as medidas de proteção coletivas necessárias sejam 
implementadas, bem como, fornecerá e fiscalizará o uso de todos os seus trabalhadores dos equipamentos 
de proteção individual corretamente indicados para o desenvolvimento de suas tarefas, de acordo com a 
legislação específica.  
22.3 – Cabe a licitante acatar as recomendações decorrentes de inspeções de segurança e sanar as 
irregularidades apontadas, sob pena de adoção de medidas administrativas e disciplinares, inclusive a 
suspensão de suas atividades.  
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
23.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  
23.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
23.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente 
pelo Portal de Compras do Pregão www.portaldecompraspublicas.gov.br 
23.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

23.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

23.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
24.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
24.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de Contratação.  
24.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF.  
24.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
24.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.  
24.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
24.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.  
24.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
24.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) no site do Município: www.uruguaiana.rs.gov.br (aba “licitações” item “consultar licitações”) e no 
Portal do Pregão Online www.portaldecompraspublicas.gov.br 
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24.11 - Endereço e contatos da Central de Compras e Contratações - CECOMP: Rua 15 de Novembro nº. 
1.882, Centro, Horário de Expediente: das 08:00 às 14:00 horas.  
24.12 – Os casos omissos serão decididos pelo órgão ou entidade contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal sob nº 14.133/2021, Código Civil, e subsidiariamente pelo Código de Defesa do 
Consumidor, sem prejuízo de norma legal ou regulamentar pertinente.  
24.13 - Fica eleito o Foro da Comarca de Uruguaiana -RS, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígios que 
decorrerem do presente Termo de Contrato, que não puderem ser compostos por eventual composição 
administrativa e/ou conciliação, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
ressalvadas as hipóteses legais, conforme as disposições do art. 92, §1º da Lei 14.133/2021.  
24.14 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 

a) ANEXO I – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA;  
b) ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO;  
c) ANEXO III - MODELO DE RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRA – RDO;  
d) ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 

 
Uruguaiana, 12 de dezembro de 2.025. 

 
 

 
Elton Rosa Melo 
Secretário-Chefe 

CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
CECOMP 
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ANEXO I 

 
 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA O PROJETO BÁSICO  
encontra-se disponível aos interessados, juntamente com os arquivos técnicos (CRONOGRAMA, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, DETALHAMENTO DE BDI, DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS E TERMO DE 
REFERÊNCIA) do Edital de Concorrência Pública Eletrônica nº 032/2025 nos sites www.uruguaiana.rs.gov.br 
 e www.portaldecompraspublicas.gov.br 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 
MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO  
 
 
Eu, ____________________________________________, portador do RG nº ___________________________ e do 
CPF nº ____________________________, representante legal do licitante ________________________________ 
(nome empresarial), interessado em participar da Concorrência nº ____/_____, DECLARO, sob as penas da Lei, 
especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira 
independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de 
apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de 
fato, no presente procedimento licitatório; c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; d) o 
conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da 
adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz 
seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 
Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, Lei Estadual 15.228/2018, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 55.631/2020, tais como: I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; II – comprovadamente, financiar, custear, 
patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; III – comprovadamente, 
utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos 
beneficiários dos atos praticados; IV – no tocante a licitações e contratos: a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, 
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; b) impedir, 
perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; c) afastar ou procurar afastar 
licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; d) fraudar licitação pública ou contrato dela 
decorrente; e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo; f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; V – dificultar atividade de investigação ou 
fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional, ficando ciente ainda que os atos normativos 
positivados não excluem a responsabilidade administrativa, civil e criminal pela prática dos atos tipificados na 
legislação federal. (Local e data). __________________________________ (Nome/assinatura do representante legal)  
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ANEXO III  

 
 

MODELO DE RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRA (RDO) 
 
 
  
RELATÓRIO DIÁRIO DE OBRA  
PERÍODO MÊS: SEMANA:  
RELATÓRIO  
N°: FOLHA:  
OBRA: LOCAL: LICITAÇÃO (N°/ANO):  
 
EFETIVO DE PESSOAL (CONTRATAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO) 
 
PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO NA ABERTURA DOS TRABALHOS DO DIA...............  
 
EMPRESA   
 
NOME DO FUNCIONÁRIO CATEGORIA (FUNÇÃO)  
 
FREQUÊNCIA (X) CONTRATADA/SUBCONTRATADA S T Q Q S S D DIAS  
 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS NO PERÍODO CONDIÇÕES CLIMÁTICAS (X) (B=Bom C=Chuvoso 
I=Impraticável) / Manhã Tarde  
 
Segunda B C I - B C I  
Manhã / Tarde 
Terça B C I - B C I  
Manhã / Tarde  
Quarta B C I - B C I  
Manhã / Tarde  
Quinta B C I - B C I  
Manhã / Tarde  
Sexta B C I - B C I  
Manhã / Tarde  
Sábado B C I - B C I  
Manhã / Tarde  
 
OBSERVAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA:  
 
NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO:  
 
NOME E ASSINATURA DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE URUGUAIANA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n°, 88.131164/0001/07, com sede na Rua 15 de Novembro n° 1.882, 
Centro, através da Secretaria Municipal de Turismo, representado pelo Prefeito Municipal, , doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida à Rua _________, nº _____, Bairro ______, Cidade/UF, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______, 
legalmente representada por quem a subscreve, doravante denominada CONTRATADA, em face do 
resultado obtido na CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 032/2025,em conformidade ao Inciso III, 
primeira parte, do art. 92 da Lei Federal nº.  14.133/2021, e demais legislação aplicável, tem justo e acertado 
o presente Contrato, parte integrante do Processo Administrativo nº 2025/12/033733, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR  
a) A CONTRATADA assume o compromisso de prestar serviços, em regime de empreitada global, para a 
execução de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste Município, pelo valor de R$ 
0.000.000,00 (extenso). 
 b) Os serviços e os materiais deverão obedecer à descrição constante nos projetos e no memorial descritivo 
anexos ao Processo Administrativo nº 2025/12/033733, os quais consideram-se parte inseparável e 
integrante deste termo de ajuste.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO  
a) Os pagamentos serão efetuados somente após vistoria dos servidores públicos designados pelo Município 
como fiscais dos serviços do contrato.  

a.1) Os pagamentos serão condicionados à vistoria e liberação dos Boletins de Medição por parte do 
fiscal do Município e a disponibilidade de recurso na conta específica do financiamento se houver. Os 
Boletins de medição deverão ser assinados pelo responsável fiscal e deverão discriminar o 
executado no período e as notas fiscais.  
a.2) O pagamento será efetuado diretamente pela Secretaria Municipal de Fazenda para a 
CONTRATADA, mensalmente após a emissão da nota fiscal, conforme empenho, ficando a sua 
liberação condicionada ao ateste da fiscalização.  
a.3) A medição dos serviços será executada até o último dia útil do mês, através de laudo fornecido 
pelo FISCAL da obra.  

b) Todo e qualquer pagamento poderá ser sustado, se verificada infração à condição ou obrigação 
estabelecida no Edital, contrato ou na proposta apresentada, e enquanto perdurar o ato/fato/omissão que a 
tiver motivado, sem direito a posterior reajuste, acréscimo, lucros cessantes, indenização, juros e/ou correção 
monetária.  
c) Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta corrente em nome da CONTRATADA, através 
de transferência bancária na conta da CONTRATADA, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.  
d) Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda, localizada na 
Rua Santana, nº 2.467, Centro, os seguintes documentos, conforme o caso:  

d.1) nota fiscal e/ou fatura dos serviços efetivamente executados, de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Uruguaiana - RS, e conter:  

d.1.1) o número do empenho correspondente;  
d.1.2) o número do contrato celebrado com o município: XXX/XXXX/XXX;  
d.1.3) o número da Concorrência Pública Eletrônica 032/2025.  
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d.2) Guia da Previdência Social (GPS) quitada e cópia da Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia e Informações à Previdência Social – GFIP, (protocolo de envio de arquivos emitido pela 
conectividade social, comprovante de declaração das contribuições à Previdência Social e a outras 
entidades e fundos por FPAS); Em caso de pagamento parcelado, a parcela seguinte somente será 
paga mediante a comprovação do pagamento da guia do INSS e do FGTS do mês anterior;  
d.3) Comprovação da condição de associado (cooperativa) mediante cópia da ficha de matrícula ou 
da inscrição no livro de matrícula, onde conste o número de sua inscrição, qualificação e data de 
admissão;  
d.4) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) quitada (autenticação mecânica ou 
acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o 
recolhimento for efetuado pela rede mundial de computadores);  
d.5) Para Empresas do Simples Nacional: Descrever no campo de observações da Nota Fiscal 
“Empresa Optante pelo Simples Nacional” e qual anexo utilizado pela empresa no seu 
enquadramento do Simples Nacional – Empresas do Simples enquadrada como MEI, descrever 
“Microempreendedor Individual”;  
d.6) Empresas da Construção Civil: Notas fiscais de obras de construção civil, quando couber deve 
descrever no campo observações o número do CNO – Cadastro Nacional de Obras 

e) Por ocasião do primeiro pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar ainda os seguintes documentos:  
e.1) Cópia da matrícula CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra;  
e.2) Cópia da Licença de Construção, requerida pela CONTRATADA e expedida pelo Município, 
conforme a Legislação municipal vigente, quando for exigível, sendo isenta da cobrança de taxas da 
Prefeitura Municipal;  
e.3) Cópia das Anotações de Responsabilidades Técnicas (ART) ou do Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), conforme o caso, dos projetos sob sua responsabilidade, quando 
for o caso;  
e.4) Cópia das Anotações de Responsabilidades Técnicas (ART) ou do Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), conforme o caso, da execução sob sua responsabilidade;  
e.5) Todas as Anotações de Responsabilidades Técnicas deverão ser quitadas pela CONTRATADA, 
estarem vinculadas à ART de Órgão Público, emitida sob nº 000000000000 sob responsabilidade da 
fiscalização.  

f) Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da 
efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a CONTRATADA deverá manter regularizados e dentro dos seus 
períodos de validade, os seguintes documentos:  

f.1) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme 
Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14);  
f.2) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;  
f.3) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Uruguaiana - RS;  
f.4) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 
competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa, dentro de seu período de 
validade;  
f.5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

g) Cópia da prestação da garantia de execução contratual, com vigência válida, nos moldes previstos no 
instrumento convocatório, sendo que no caso das modalidades seguro-garantia e fiança bancária a data da 
vigência será até a previsão do recebimento definitivo da obra ou serviço (data prevista para a conclusão do 
objeto contratado acrescida de 90 dias). No caso de alterações de valores contratuais (aditamentos ou 
apostilamentos) ou de prorrogação do prazo de execução ou, ainda, qualquer causa que impeça a entrega 
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do objeto no prazo avençado, a CONTRATADA providenciará a complementação ou prorrogação da garantia 
prestada.  
h) As cópias das ARTs ou das RRTs de todos os serviços projetados e executados serão conferidas pela 
FISCALIZAÇÃO designada para esta obra. Somente após o seu visto, é que o primeiro pagamento será 
liberado. 
 i) A autorização de saque dos recursos financiados, quando através de repasses ou convênios na conta 
vinculada do Município, será feita em parcelas, de acordo com o cronograma físico-financeiro, após atestada 
a execução física, através da fiscalização  
j) Para recebimento da última parcela, a CONTRATADA deverá apresentar a CND da obra e o Habite-se, 
quando exigível, ou Certidão da Construção, para fins de averbação no Registro de Imóveis. A taxa de 
emissão do Habite-se ou a Certidão da Construção será isenta de pagamento.  
k) A última parcela, somente será paga após a conclusão total e final das obras, que será feito por TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, lavrado pela Fiscalização especialmente designada para o trabalho de 
recebimento das obras contratadas pela municipalidade, ficando condicionado o seu pagamento a prévia 
autorização da fiscalização. 
 l) Caso a obra não possa ser recebida por algum motivo, como defeitos construtivos ou outros de qualquer 
espécie, fica a CONTRATADA responsável pelos encargos dos serviços que lhe couberem, até que esta 
possa ser recebida pela Fiscalização.  
m) Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência comprovada do 
CONTRATANTE, desde que tenham sido executados os serviços e o contratado não tenha dado causa ao 
atraso, o valor a ser pago será atualizado financeiramente tendo como base o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, computados os dias de atraso desde a data prevista para o pagamento até 
a data da efetivação do pagamento, calculados “pro rata tempore die”. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS REVISÕES, REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE 
a) A eventual necessidade reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, será analisado seguindo as 
seguintes condições:  

a.1) Ocorrendo às hipóteses previstas no Art. 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/2021, o requerente deverá 
comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro por parte da CONTRATADA, esta deverá demonstrar de forma 
clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos 
imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá 
apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente 
estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o CONTRATANTE 
poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, 
índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos 
sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos 
documentos constantes do edital.  
a.2) Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 
preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.  
a.3) Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo CONTRATANTE, fica a CONTRATADA 
obrigada ao cumprimento do cronograma de execução do objeto contratado nas condições 
pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará 
inexecução parcial do termo de contrato, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no 
termo de contrato. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de 
documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, 
para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. 
Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.  
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a.4) Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos constantes do edital não 
serão analisados.  
a.5) Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a 
sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam 
decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento 
(inflação). 

b) Em caso de reajustamento de preços, conforme definido pelo § 3º do Art. 92 da Lei Federal nº.14.133/21, 
o mesmo será obtido através do cálculo do período que corresponde a data da apresentação da proposta 
financeira até o pedido formal, e deverá ser fixado a partir do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPC-A, medido no período pelo IBGE, ou por outro indexador econômico que venha a substituí-lo. 
c) Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro (alínea “a”) e o de reajustamento de preços (alínea “b”) 
terão prazo para resposta em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do protocolo formal da 
requerente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS  
a) O prazo de vigência do contrato é de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da sua assinatura.  

a.1) O prazo de vigência poderá ser prorrogado, através de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
CONTRATADA, previstas neste instrumento.  

b) O prazo de execução da obra, que deverá constar no cronograma físico-financeiro, não poderá exceder a 
150 (cento e cinquenta) dias do termo de autorização para o início, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Administração Municipal, mediante justificativa fundamentada.  

b.1) O prazo máximo para a emissão da Ordem de Serviço será de 90 (noventa) dias, a contar da 
data de assinatura do contrato. Ultrapassado este prazo máximo é facultado à CONTRATADA a 
solicitação de rescisão contratual de forma amigável, sem a imputação de quaisquer penalidades 
contratuais e o recebimento de indenizações, desde que esta não tenha dado causa ao atraso.  

c) As obras deverão ser iniciadas no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de autorização para 
início e deverão obedecer ao andamento previsto no cronograma físico-financeiro.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 As despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 
 

CÓDIGO FUNCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA 
5768      33.01 23 695 4169 4 257 449051990000000000 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA FISCALIZAÇÃO 
São obrigações do CONTRATANTE:  
a) O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento, de acordo com as Cláusulas Primeira e Segunda do 
presente contrato.  
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato.  
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento, no Edital e/ou Termo de 
Referência.  
d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.  
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA, nos 
seguintes termos:  



  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 
CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES - CECOMP 

  
 
 

  
              Prefeitura Municipal de Uruguaiana – Rua 15 de Novembro nº. 1.882 – Centro – Cep: 97.501-532 

www.uruguaiana.rs.gov.br – e-mail: licitacoes@uruguaiana.rs.gov.br  compras@uruguaiana.rs.gov.br 

38

f.1) Os serviços serão fiscalizados por profissional legalmente habilitado, especialmente designado, 
servidor do Município, o qual realizará a sua função com autonomia.  
f.2) É assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão dos serviços e até mesmo a 
paralisação dos mesmos, caso estes não se encontrem em conformidade com as especificações 
técnicas estabelecidas, ou quando a CONTRATADA não cumprir com suas obrigações legais, sejam 
elas descritas no procedimento licitatório ou neste contrato como “responsabilidades contratuais” ou 
intrínsecas e emanantes do exercício profissional que defluem das normas regulamentadoras da 
engenharia e arquitetura em obras de construção civil como “responsabilidade legal” e preceitos 
ético-profissionais.  
f.3) O FISCAL da obra deverá emitir a ART ou a RRT de órgão público de FISCALIZAÇÃO (conforme 
o caso), pois tem responsabilidade ético-profissional perante o CONTRATANTE, que lhe incumbiu a 
obrigação de assegurar a perfeição da obra, por isso mesmo, a revelação oportuna de eventuais 
defeitos do projeto ou de sua execução e, se não o fizer, responderá civilmente pela sua falta.  
f.4) O FISCAL deverá apresentar uma cópia desta ART ou RRT (conforme o caso) de 
FISCALIZAÇÃO na entrega da obra, para constar junto aos documentos solicitados a 
CONTRATADA.  
f.5) O FISCAL deverá apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda, por ocasião da entrega da 
documentação referente à primeira medição da obra, uma cópia do documento de designação do 
FISCAL, da ART ou da RRT de FISCALIZAÇÃO (conforme o caso), do Termo de Início da Obra e do 
cronograma físico-financeiro corrigido.  
f.6) Ao FISCAL caberá a verificação sobre o correto preenchimento, autenticidade e quitação das 
taxas, das Anotações de Responsabilidades Técnicas que serão apresentadas pela empresa 
CONTRATADA.  

g) A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  
h) A FISCALIZAÇÃO notificará a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento de obrigações 
previstas neste contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo a autoridade 
competente para a abertura de processo.  
i) A FISCALIZAÇÃO fará as aferições e elaborará a documentação necessária para a liberação de 
pagamentos, de acordo com as condições estabelecidas contratualmente. 
 j) A FISCALIZAÇÃO recusará os serviços que tenham sido realizados pela CONTRATADA em desacordo 
com as condições estabelecidas no presente contrato. 
 k) A FISCALIZAÇÃO exigirá da CONTRATADA que exclua da equipe designada para a realização dos 
serviços pessoa por ela empregada que, a critério do FISCAL, comporte-se de maneira indevida, atue com 
negligência, imprudência, imperícia ou incompetência no desempenho de suas atribuições ou, persista em 
conduta prejudicial à saúde ou a segurança, no local da execução de obras e serviços, ou ainda, de qualquer 
forma venha a prejudicar o andamento normal da execução da obra, devendo a CONTRATADA providenciar 
a sua substituição em no máximo 24 horas após a notificação, por outra pessoa que atenda aos requisitos 
necessários ao desempenho da respectiva função.  
l) Após o início da obra, caberá à FISCALIZAÇÃO a responsabilidade pelos cálculos, demais documentos 
necessários e o encaminhamento de eventuais multas em observância ao disciplinado no Art. 47 do Decreto 
Municipal 145/2024. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) A execução da obra deverá se dar com perfeita observância ao projeto e ao memorial descritivo que 
fazem parte integrante dos autos do procedimento licitatório.  
b) Qualquer dúvida em relação a obra ou ao cumprimento do contrato deverá ser solicitada por escrito para a 
FISCALIZAÇÃO, sendo que qualquer alteração de projeto deverá ser previamente analisada e autorizada por 
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escrito pelo profissional responsável pelo projeto, ficando a cargo deste a adequação dos quantitativos e 
orçamento dos novos serviços.  
c) O responsável técnico pela execução da obra deverá preencher diariamente o “Relatório Diário de Obra – 
RDO”, conforme modelo anexo ao edital, o qual deverá conter informações atualizadas sobre os serviços 
realizados, condições climáticas, efetivo de pessoal da empresa e eventuais subcontratações de empresas 
ou funcionários autônomos, explicitando seus nomes, a função de cada um, os dias e turnos em que 
trabalharam. Estes relatórios deverão ser mantidos no canteiro de obras, atualizados desde o início do 
expediente do dia para eventuais registros por parte da FISCALIZAÇÃO, serão assinados pelo responsável 
pela execução e entregues semanalmente ao FISCAL, para receber o seu visto, sendo que este ficará com 
uma cópia e devolverá as demais para a CONTRATADA. Ressalte-se que é um dever da CONTRATADA, na 
periodicidade fixada, fazer com que estes relatórios cheguem até a FISCALIZAÇÃO.  
d) Após a assinatura do termo de início e/ou ordem de serviço, a CONTRATADA deverá apresentar ao 
FISCAL da obra, um novo cronograma físico-financeiro corrigido, adequando a data de início da obra e o 
prazo estabelecido no contrato. Neste novo cronograma, deverão ser coincidentes os períodos e as datas 
das medições, para fins de pagamentos das parcelas. O prazo para a apresentação deste novo cronograma 
será de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do termo de início da obra ou 
até o último dia útil do mês, prevalecendo aquele que vencer primeiro.  
e) A CONTRATADA deverá obter aprovação dos projetos nos órgãos competentes e na forma exigida em 
normas legais vigentes, bem como obter todas as licenças e aprovações necessárias aos serviços que 
contratar, pagando os respectivos emolumentos e as taxas e obedecendo as leis, aos regulamentos e as 
posturas referentes aos serviços e a segurança pública. É obrigada, também, a cumprir quaisquer 
formalidades e a pagar, à sua custa, as multas porventura impostas por esses órgãos.  
f) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todas as instalações, 
materiais, equipamentos e ferramentas utilizadas, até o recebimento provisório da obra.  
g) A CONTRATADA deverá retirar do local da obra, nos termos da notificação da FISCALIZAÇÃO, todo o 
material eventualmente rejeitado, bem como demolir e refazer imediatamente, por sua conta, tudo o que for 
impugnado, quer em razão de material ou da mão de obra.  
h) Os autores de projetos executivos, caso sejam necessários, deverão ceder ao MUNICÍPIO, quando da 
entrega desses projetos, juntamente os direitos patrimoniais referentes aos serviços objetos deste 
instrumento, conforme determina o artigo 93, “caput” da Lei Federal nº 14.133/21. 
i) Qualquer proposta de substituição de profissionais indicados durante a licitação para assumir a 
responsabilidade técnica pela execução da obra somente será admitida por profissionais com experiência 
equivalente, devidamente comprovada de acordo com as condições do edital, e dependerá de prévia 
aprovação da FISCALIZAÇÃO da obra.  

i.1) Salvo por caso fortuito ou de força maior, a eventual substituição de profissional não poderá, em 
nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração de quaisquer das condições deste 
contrato, particularmente dos prazos contratados. 

 j) Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o presente contrato serão 
executados sob responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA.  
k) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
l) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite dos percentuais definidos pelo Art. 125 da Lei Federal nº. 14.133/2021, do valor inicial 
atualizado do contrato e que se fizerem necessários aos serviços contratados. 
m) A CONTRATADA permitirá o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, 
bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis.  
n) A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.  
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o) Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, a responsabilidade por quaisquer acidentes no trabalho de 
execução das obras e serviços contratados, uso indevido de patentes registradas e, ainda que resulte de 
caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em construção, até a definitiva 
aceitação da mesma pela FISCALIZAÇÃO do Município, bem como as indenizações que possam vir a ser 
devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorrido em via pública.  
p) A CONTRATADA obrigar-se-á a prorrogar a garantia prestada, em caso de sua validade expirar, em 
decorrência de termo aditivo de contrato, que aumente o prazo de execução e/ou suplementá-la em caso de 
aumento de quantitativos no objeto que majorem o valor do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO  
a) O objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações, será recebido:  

a.1) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e FISCALIZAÇÃO (FISCAL da 
obra) mediante Termo de Recebimento Provisório circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias contados da comunicação escrita (Termo de Entrega da Obra), apresentado pela 
CONTRATADA;  
a.2) Definitivamente, por servidor ou Comissão designada autoridade competente do 
CONTRATANTE, mediante Termo de Recebimento da Obra circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso do prazo de até 90 (noventa) dias, salvo casos excepcionais, ou vistoria que 
comprove a adequação aos termos contratuais.  

b) Após a conclusão, a empresa CONTRATADA providenciará o Termo de Entrega da Obra, com garantia 
dos principais componentes da construção, e das instalações, devidamente assinado e o entregará para a 
FISCALIZAÇÃO, que o visará e anexará ao demais documentos do processo de execução da obra. A partir 
daí, dentro do prazo previsto em Lei, a FISCALIZAÇÃO tomará as providências necessárias para a emissão 
do Termo de Recebimento Provisório da obra.  
c) A FISCALIZAÇÃO, após ter recebido a designação específica para esta obra, obterá a documentação 
junto a outros setores da Prefeitura Municipal, quando necessário. A seguir fará uma vistoria no local da 
execução, para verificar as condições em que esta se apresenta e certificar a sua existência. Caso sejam 
encontradas imperfeições, vícios, defeitos, deficiências, falhas, omissões no serviço da obra e/ou execução 
em desacordo com o contrato, poderá recusar total ou parcialmente a obra, serviço ou fornecimento, 
indicando quais as etapas ou partes liberadas e quais as sujeitas a correções e complementações. Neste 
caso, informará por escrito à Administração, que por sua vez notificará a empresa CONTRATADA, dando um 
prazo para as correções, compatível com a execução. Após a conclusão, a CONTRATADA informará por 
escrito a FISCALIZAÇÃO, que fará nova vistoria. Havendo aceitação, esta comunicará, também por escrito, à 
comissão de recebimento para a continuação do processo de recebimento. Tendo sido verificado que todos 
os problemas foram sanados, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo.  
d) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da empresa CONTRATADA, pela 
solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
a) Comete infração administrativa, nos termos da lei, a CONTRATADA que, com dolo ou culpa:  

a.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o(s) aditivo(s) ao contrato, no prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE;  
a.2) quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) 
prestado(s);  
a.3) quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material(ais) solicitado(s) e/ou prestação 
do(s) serviço(s) por culpa da CONTRATADA;  
a.4) der causa à inexecução parcial do contrato;  
a.5) der causa à inexecução total do contrato;  
a.6) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
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b) Com fulcro na Lei 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

b.1) advertência;  
b.2) multa;  
b.3) impedimento de licitar e contratar e  
b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.  

c) Na aplicação das sanções serão considerados:  
c.1) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
c.2) as peculiaridades do caso concreto;  
c.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
c.4) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
c.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

d) Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  
d.1) Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis ou atraso 
no cumprimento das etapas do cronograma físico-financeiro da obra, que poderá ser registrada no 
Relatório Diário de Obras – RDO e/ou através de documento específico. A sua reiteração demandará 
a aplicação de pena mais elevada, a critério do CONTRATANTE.  
d.2) Multa, que poderá ser aplicada cumulada a outras sanções previstas, e será recolhida em 
percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, obedecendo aos seguintes critérios:  

d.2.1 - Para as infrações previstas nos subitens a.1 à a.5, a multa será de 5% do valor total 
do contrato.  
d.2.2 - Para a infração prevista no subitem a.6 a multa será de 10% do valor total do 
contrato.  
d.2.3 – A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o(s) aditivo(s) ao contrato dentro 
do prazo estabelecido pelo Município, caracterizando descumprimento total da obrigação 
assumida, será aplicada multa de 5% sobre o valor total do contrato;  
d.2.4 - No caso de extinção do contrato por ato unilateral da Administração Municipal, 
motivado por culpa da CONTRATADA, não se eximindo a mesma das demais sanções 
cabíveis, será aplicada uma multa de 5% sobre o valor total do contrato;  
d.2.5 - Ao atraso injustificado da CONTRATADA em iniciar a execução dos serviços objetos 
deste instrumento, será aplicada multa de 0,10% sobre o valor total do contrato, por dia de 
atraso, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do seu termo de início.  
d.2.6 - Será aplicada multa de 0,10% sobre o valor total do contrato, aplicada em dobro nas 
reincidências, nos seguintes casos:  

d.2.6.1 - Prestar informações inexatas ou criar embaraços à FISCALIZAÇÃO da 
obra;  
d.2.6.2 – Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem 
prévia autorização do Município;  
d.2.6.3 - Desatender a quaisquer determinações da FISCALIZAÇÃO da obra; 
d.2.6.4 - Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços 
contratados;  
d.2.6.5 - Recusar-se, através de seus funcionários presentes no local da obra, a dar 
ciência (recebimento) em documentos emitidos pela FISCALIZAÇÃO;  
d.2.6.6 - Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, 
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar danos ao Município ou a 
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terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos 
causados;  
d.2.6.7 - Quando o Relatório Diário de Obra – RDO, não se encontrar no canteiro de 
obras, estiver desatualizado, ou não conter os preenchimentos iniciais (data, efetivo 
de pessoal próprio da CONTRATADA ou subcontratado, condições do tempo entre 
outros) do dia corrente, impedindo a FISCALIZAÇÃO de verificar estes 
apontamentos e efetuar quaisquer registros;  
d.2.6.8 - Quando a CONTRATADA não providenciar a entrega semanal do Relatório 
Diário de Obra – RDO, à FISCALIZAÇÃO da obra;  
d.2.6.9 - Paralisação da obra, sem justa causa, por mais de 10 (dez) dias 
consecutivos, sem prévia comunicação, plenamente justificada, documentada e 
aceita pela FISCALIZAÇÃO da obra;   
d.2.6.10 - A substituição da responsabilidade técnica pela execução da obra, sem 
prévia aprovação do Município e a necessária formalização da alteração contratual;  
d.2.6.11 - A quaisquer infringências ao contrato, projetos, especificações e outros 
elementos integrantes do certame licitatório anteriormente não citadas, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas 
expensas.  

d.2.7 - Ressalvadas as hipóteses de fato de responsabilidade exclusiva do Município, fato 
surpreendente e excepcional (interferências imprevistas), caso fortuito ou força maior (ato de 
inimigo público, guerra, bloqueio, insurreições, levantes, epidemias, avalanches, 
tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, greves, ou quaisquer outros 
acontecimentos semelhantes aos acima enumerados, ou de força equivalente, que fujam ao 
controle razoável de qualquer das partes interessadas, que mesmo diligentemente não se 
consiga impedir sua ocorrência), o atraso injustificado na execução das obras objeto do 
Edital, nos prazos e quantias financeiras fixados no cronograma físico-financeiro, resultará 
na aplicação da multa de mora ao contratado, visando desestimular a execução da obra fora 
de prazo, de acordo com os seguintes critérios:  

d.2.7.1 - Os atrasos na execução do cronograma físico-financeiro, tanto nos prazos 
parciais, como nos prazos de início e conclusão, quando justificados por alguma das 
hipóteses supracitadas, autoriza a fiscalização a decidir pela não aplicação da 
penalidade, desde que seja anexada ao laudo de medição mensal do respectivo 
período uma justificativa técnica circunstanciada comprovando a proporcionalidade 
do atraso e, houver registros no Relatório Diário de Obras relatando estes motivos. 
Também, deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal de Fazenda, antes da 
medição seguinte, um cronograma físico-financeiro atualizado e assinado pelos 
responsáveis técnicos da fiscalização e da execução;  
d.2.7.2 - Os dias chuvosos, por serem previsíveis em cada época do ano, não 
poderão ser utilizados como argumento para o atraso na execução da obra; 
d.2.7.3 - Caso não seja concluída a obra, em até 60 (sessenta) dias, a contar do 
início do período de atraso, o CONTRATANTE poderá extinguir o contrato e aplicar à 
CONTRATADA uma multa rescisória de 5% do valor total contratado, incluindo 
eventuais aditivos.  

d.2.8 - Garantido o direito de apresentação de defesa, no prazo supracitado, o pagamento 
das multas referentes a penalidades por atraso na execução ou inadimplemento deverá ser 
efetuado no prazo de 10 (dez) dias consecutivos contados a partir da ciência oficial da 
CONTRATADA, ou mediante desconto do pagamento mensal ou da garantia de execução;  
d.2.9 - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além de perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
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eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, cobradas administrativamente, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente.  
d.2.10 - Caso seja necessária a execução de serviços corretivos, identificados após os 
recebimentos provisório e/ou definitivo, o Município de Uruguaiana - RS notificará a 
CONTRATADA e estipulará o respectivo prazo de execução, compatível com a correção. 
Ultrapassado o prazo fixado, sem que tenha sido procedida à correção, a CONTRATADA se 
sujeitará à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, incluindo eventuais 
aditivos.  

d.3) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos subitens a.1 a a.5, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos.  
d.4) Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no subitem a.6, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos subitens a.1 a a.5 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

e) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
f) A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
g) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
h) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
i) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 j) A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA SEGURANÇA DO TRABALHO  
a) Deverá a CONTRATADA atender, no que couber, a todas as normas estabelecidas na Portaria 3.214/78 
do Ministério do Trabalho e Emprego, incluindo alterações.  
b) A CONTRATADA providenciará que todas as medidas de proteção coletivas necessárias sejam 
implementadas, bem como, fornecerá e fiscalizará o uso de todos os seus trabalhadores dos equipamentos 
de proteção individual corretamente indicados para o desenvolvimento de suas tarefas, de acordo com a 
legislação específica.  
c) Cabe a CONTRATADA acatar as recomendações decorrentes de inspeções de segurança e sanar as 
irregularidades apontadas, sob pena de adoção de medidas administrativas e disciplinares, inclusive a 
suspensão de suas atividades.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
a) É vedada a subcontratação total do objeto deste contrato.  
b) É vedada a subcontratação de mão de obra exclusiva (isolada) – não relacionada a um item específico da 
planilha orçamentária.  
c) A CONTRATADA poderá, mediante autorização expressa do Município, subcontratar partes da obra - 
relacionadas a itens específicos da planilha orçamentária, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor total contratado.  
d) A subcontratação será solicitada prévia e formalmente pela CONTRATADA com a apresentação dos 
seguintes documentos: justificativa da necessidade da subcontratação; razão social da empresa 
subcontratada; CNPJ; endereço da mesma; ramo de atividade; plano de trabalho referente ao 
relacionamento que manterá com a empresa subcontratada; orçamento com discriminação dos serviços, 
quantitativos e preços unitários, na mesma forma como foi exigida no edital; minuta de contrato de prestação 
de serviços, incluindo o valor total, cláusula de comprometimento e ciência do teor de todas as cláusulas 
constantes no instrumento contratual celebrado entre a CONTRATADA e o Município, cláusula de ciência 
que os pagamentos dos serviços e/ou obras executados, serão sempre feitos, exclusivamente à 
CONTRATADA e, demais cláusulas usualmente utilizadas nos contratos.  
e) Autorizada a subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos da 
subcontratada:  

e.1) Certificado de regularidade fiscal junto ao FGTS.  
e.2) Certidão Negativa de Débito INSS/RFB – Contribuições Sociais.  
e.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Federais), estadual e Municipal do domicílio ou sede.  
e.4) Comprovação da qualificação técnica, com todas as exigências previstas no Edital. 

f) As empresas subcontratadas, no que concerne aos empregados utilizados na obra, estarão sujeitos às 
mesmas regras e exigências aplicáveis à CONTRATADA, incumbindo a esta última todas as providências no 
sentido do seu cumprimento, inclusive quanto a documentação exigível para o pagamento (definidas nas 
condições de pagamento do edital) e a Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (CREA-RS ou 
CAU-RS) relativas aos serviços executados, ficando a critério da Administração a solicitação de outros 
documentos que julgar necessário.  
g) Não será permitida a paralisação dos serviços por parte da CONTRATADA motivada pelo pedido e 
aguardo da autorização da subcontratação, caso em que serão aplicadas as penalidades contratuais 
previstas.  
h) O pedido de subcontratação é analisado pelo Fiscal da Obra, que avaliará a necessidade da 
subempreitada, conferirá toda a documentação exigida, autorizando-a ou não.  
i) Após a expedição da autorização pela fiscalização da obra, a CONTRATADA deverá providenciar a 
apresentação do contrato com a subcontratada, que será anexado aos demais documentos e encaminhados 
à Procuradoria Geral do Município, que se manifestará sobre os aspectos jurídicos da subcontratação, 
aprovando-a ou não.  
j) O início dos serviços referentes a subcontratação somente poderá ser iniciado após a aprovação do 
contrato pela Procuradoria Geral do Município.  
k) Mesmo que a subcontratação seja aprovada pelo Município, a responsabilidade direta pela execução 
continuará sendo da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DOS SERVIÇOS  
a) O CONTRATANTE se reserva o direito de, a qualquer tempo, suspender a execução da obra objeto deste 
contrato, mediante comunicação escrita a CONTRATADA. O termo de suspensão da execução da obra 
deverá ser instruído com justificativa escrita e deverá ser comunicada à autoridade superior, para ratificação 
e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição de eficácia dos atos;  
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b) A suspensão, total ou parcial, da execução da obra pelo CONTRATANTE, terá duração de até 120 (cento 
e vinte) dias, podendo ocorrer em especial, mas não exclusivamente, nas seguintes hipóteses:  

b.1) Se assim decidir o CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, como forma de preservar a segura 
e adequada condução da obra;  
b.2) Caso o CONTRATANTE seja prejudicada, por inadimplemento da CONTRATADA no 
cumprimento de qualquer de suas obrigações, no âmbito do presente contrato, que não seja sanado 
no prazo de 30 (trinta) dias ou, em prazo maior, conforme eventual acordo entre as partes;  

c) Os serviços executados até o dia da suspensão da execução, ainda não pagos, serão quantificados, de 
acordo com os termos do contrato;  
d) Quando a obra já tiver sido iniciada e for suspensa por culpa exclusiva do CONTRATANTE, poderá haver 
o reembolso ao CONTRATADA dos custos adicionais decorrentes da suspensão. Para isso, esta deverá 
apresentar o CONTRATANTE um estudo indicando as diferentes possibilidades, entre as diversas ações 
necessárias, e seus respectivos custos, para análise e possível escolha da melhor alternativa pelo 
CONTRATANTE, incluindo-se:  

d.1) Custos relativos à proteção, guarda e estocagem de materiais e equipamentos que já estão na 
obra;  
d.2) Custos decorrente de desmobilização e nova mobilização; 

 e) Findo o período de suspensão e autorizado pelo CONTRATANTE o prosseguimento das obras, após 
notificação e exame das obras e dos equipamentos afetados pela referida suspensão, deverá toda e 
qualquer deterioração, avaria ou perda na obra ou em equipamentos serem reparadas pela CONTRATADA;  
f) A partir da data da cientificação da CONTRATADA, no Termo de Suspensão da execução da obra, e 
desde que este não tenha sido determinado por culpa da mesma, deve ser interrompida a contagem do 
prazo de vigência do contrato, até que a obra seja reiniciada;  
g) O Termo de Reinício da obra será emitido pelo CONTRATANTE, após eliminados os óbices a regular 
execução contratual, que motivaram sua suspensão, com no mínimo as seguintes informações: Identificação 
do Processo Licitatório, número do contrato, denominação da CONTRATADA, data da assinatura do contrato 
inicial, data do termo de início da obra, data do término da vigência do contrato, data do termo de suspensão 
da obra, número de dias faltantes na data da suspensão, número de dias decorridos entre a data da 
suspensão e a do reinício, data do reinício da obra e nova data do vencimento da vigência do contrato. O 
termo de reinício da execução da obra deverá ser comunicado à autoridade superior, para ratificação e 
publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição de eficácia dos atos;  
h) Após a cientificação da CONTRATADA no Termo de Reinício da obra, deve ser elaborado um termo 
aditivo de contrato, com o objetivo de devolução e restituição de prazo contratual ao executor, pelo prazo 
correspondente ao período de suspensão, para que se ajuste o prazo à paralisação ordenada pelo Município;  
i) Não serão prorrogados os prazos previstos no cronograma físico-financeiro de execução, nem admitido 
nenhum reembolso de custos adicionais, quando a suspensão dos serviços ocorrer por razões 
exclusivamente imputáveis à CONTRATADA. Neste caso, findo o prazo, o objeto da licitação deverá ser 
concluído pela CONTRATADA, com a aplicação das penalidades contratuais previstas.  
j) Caberá à CONTRATADA, após o aviso de suspensão:  

j.1) Suspender os trabalhos na data e durante o prazo determinado na notificação;  
j.2) Não emitir novas ordens ou subcontratos para aquisições de materiais e serviços relacionados 
com o trabalho suspenso.  

k) O cancelamento definitivo dos trabalhos pelo CONTRATANTE determinará de pleno direito, a rescisão do 
presente contrato, sem que assista à CONTRATADA o direito a nenhuma indenização, além da remuneração 
dos serviços efetivamente executados;  

k.1) Ocorrendo a hipótese acima, a CONTRATADA terá direito a receber o valor dos materiais 
colocados na obra e ainda não aplicados, até a data do cancelamento dos serviços, pelos preços 
constantes nas notas fiscais ou comprovante hábil de seus custos; 



  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 
CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES - CECOMP 

  
 
 

  
              Prefeitura Municipal de Uruguaiana – Rua 15 de Novembro nº. 1.882 – Centro – Cep: 97.501-532 

www.uruguaiana.rs.gov.br – e-mail: licitacoes@uruguaiana.rs.gov.br  compras@uruguaiana.rs.gov.br 

46

k.2) Extinto o contrato, a CONTRATADA obriga-se a paralisar os serviços a partir da data da 
comunicação escrita que expedir ou receber, respondendo por todas as obrigações definidas neste 
contrato que decorrerem dos trabalhos executados.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO  
Faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração do contrato, podendo aqueles serem 
realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a 
celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio 
contrato;  
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
previstas no contrato;  
c) Alterações na razão ou na denominação social do contratado;  
d) Empenho de dotações orçamentárias;  
e) Outras situações análogas, sem alteração do objeto contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS  
Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
a) Unilateralmente pela Administração:  

a.1) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação;  
a.2) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure.  
c) c) a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões até o limite dos percentuais definidos pelo Art. 125 da Lei Federal nº. 14.133/2021, do 
valor inicial atualizado do contrato e que se fizerem necessários aos serviços contratados 

b) Por acordo entre as partes:  
b.1) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  
b.2) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço; bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários;  
b.3) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço;  
b.4) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou imprevisíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva do risco estabelecida no contrato.  

c) Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia 
ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias 
para o ressarcimento dos danos causados à Administração.  
d) A formalização do termo aditivo é condição para a execução pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 
 e) Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.  
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f) Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO  
A extinção do contrato poderá ser:  
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta.  
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração.  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial.  
d) A extinção por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
sob nº 14.133/2021, Código Civil, e subsidiariamente pelo Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo de 
norma legal ou regulamentar pertinente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Uruguaiana - RS para dirimir quaisquer dúvidas e/ou litígios que 
decorrerem do presente Termo de Contrato, que não puderem ser compostos por eventual composição 
administrativa e/ou conciliação, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
ressalvadas as hipóteses legais, conforme as disposições do art. 92, §1º da Lei 14.133/2021. E, por estarem 
as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença de 2 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Uruguaiana, XXX de XXXXXXXXXXXX de 2.025. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE URUGUAIANA 
CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 

 

 

 

 


